
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.390.665 - SP 
(2018/0287264-6)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA 
ADVOGADOS : MARIANA DENUZZO  - SP253384 
   GABRIEL MAGALHÃES BORGES PRATA  - SP229234 
AGRAVADO  : ROSANA ELIAS SPINARDI 
ADVOGADOS : FLÁVIA HELLMEISTER CLITO FORNACIARI DÓREA  - 

SP196786 
   VIRGÍNIA PASSARELI QUEIROZ FORNACIARI  - SP182711 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO CONTRA ACÓRDÃO DA QUARTA 
TURMA. INVIABILIDADE. RECURSO 
MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. RECURSO NÃO 
CONHECIDO. APLICAÇÃO DE NOVA MULTA. 
MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. ART. 1.021, § 4º, DO 
CPC/2015.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça "é pacífica 
quanto à inadmissibilidade de agravo interno contra acórdão, 
por constituir erro grosseiro. Precedentes da Corte Especial e 
das três Seções deste Tribunal Superior" (AgInt no AgRg nos 
EDcl na Rcl 15.978/RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Seção, DJe de 22/11/2018).
2. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, não conhecer do agravo interno, 
com aplicação de multa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 
Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe 
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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